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CASA DE EPITÁCIO PESSOA
GABINETE DO PRESIDENTE

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 14 /94

Altera a redação do § l2 do Art. 
52 da Resolução n2 469 de 28 de 
novembro de 1991.

A Assembléia Legislativa RESOLVE:

Art. I2 - 0 § l2 do Art. 52 da Resolução n2 469 
de 28 de Novembro de 1991, passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 52 - ..........................
§ ls - Assumira a Presidência o depu 

tado que ja a tenha ocupado e, na falta deste, 
o mais idoso entre os eleitos."

Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa, em 
20 de Dezembro de 1994.
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